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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ******

OFÍCIO Nº 00/202*/**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
****, ** de ******* de 202*.
A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Prefeito(a):
**********
Prefeitura Municipal de *******
Rua *******, **  - ***** – *******/CE
CEP ********
Assunto: REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES - ÁGUA POTÁVEL, BANHEIRO E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NAS ESCOLAS
Senhor(a) Prefeito(a) Municipal,
1.

É de amplo conhecimento que o Censo Escolar, realizado anualmente pelo Ministério da Educação, constitui o principal instrumento oficial de coleta de dados da educação básica no país, servindo como base estatística para o diagnóstico das condições de funcionamento das redes de ensino em âmbito nacional. 
2.

O Censo Escolar, além de traçar o quadro acerca da situação educacional dos entes federados, em seus diversos aspectos, também se debruça sobre a infraestrutura das unidades de ensino. No que se refere ao abastecimento de água potável, banheiros e esgotamento sanitário, o registro de dados atuais do município ***** evidencia um quadro preocupante. 
3.

Cumpre ser mencionado que a edição da Lei nº 15.276/2025, ao promover alterações na Lei nº 9.394/1996 e na Lei nº 11.947/2009, reforçou o dever do poder público de assegurar o acesso à água potável e à infraestrutura física e sanitária adequada nas instituições de ensino, consolidando tais elementos como diretrizes estruturantes das políticas públicas educacionais.
4.

Dito isso, em consonância com esse arcabouço institucional e normativo, a instituição do Projeto Sede de Aprender, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), por meio da Portaria CNMP-PRESI nº 313/2024, tem como objetivo promover, em atuação integrada com os Ministérios Públicos estaduais e Tribunais de Contas, a fiscalização e a indução de políticas públicas essenciais para garantir o acesso à água potável e ao saneamento em todas as escolas públicas do país.

5.

Feita essa contextualização, considerando que informações do Censo Escolar de 2025 evidenciam que no município ****** há ** escolas que não possuem *elencar hipóteses (água potável, sem água, saneamento e/ou sem banheiros), circunstância que indica a necessidade de atuação institucional voltada à efetivação das referidas diretrizes. 
6.

Dito isso, o Ministério Público do Estado do Ceará, por intermédio do membro titular da ** Promotoria de Justiça da comarca *******, in fine subscrito(a), vem, nos termos do art. 129, inciso VI, da Constituição da República, do art. 26, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e do art. 116, inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar nº 72/2008, REQUISITAR, que informe, no prazo de *15 (quinze) dias, as medidas adotadas e/ou planejadas para assegurar a implementação de ações de saneamento básico nas unidades escolares, inclusive em caráter emergencial, nos termos da Lei Federal nº 15.276/2025.
7.

No ensejo, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
********* 
Promotor(a) de Justiça
*************
ENDEREÇO - CEP: ******** – *****-CE

e-mail: ********@mpce.mp.br
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